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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA- MA 

Assunto: RETIFICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

O setor de contabilidade vem por meio deste, solicitar ao Setor de 
Comissão e Licitações da prefeitura municipal de Barra do Corda- Ma, após 
análise ao contrato N° 229/2024, Pregão Eletrônico .N° 34/2024, Processo 
Administrativo n° 1.177/2024, que tem por objeto a contratação de pessoa 
jurídica para aquisição de gêneros alimentícios — J. BATISTA DE SANTANA, 
CNPJ N° 18.651.183/0001-70, a necessidade de alteração do elemento de 
despesa das dotações: FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE E SECRETARIA DE 
SAÚDE. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Barra do Corda (MA), 13 de agosto de 2024 

Atenciosamente, 

Sérgio Murilo Cruz de Oliveira 
Contador 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Rua Isaac Marfins, NI' 371 — Centro — Barra do Corda — MA. 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
E-mail: prefeiturabarradocorda@hotrnalcom 

SETOR DE CONTABILIDADE 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: CPL — BDC -MA 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Encaminhamos os autos do processo administrativo, que por meio do Fundo Municipal 
de Saúde e secretaria de saúde, solicita a dotação para aquisição de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades do Município de Barra do Corda -MA. 

Informamos a existência de recursos com as classificações orçamentárias para fazer face 
a despeça requisitada. 

DOT. ORÇAMENTARIA 
PROJET. 

ATIVIDADE DESCRIÇÃO 
ELEM. DE 
DESPESA FONTE DE RECURSO 

10.301.1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SAÚDE 3.3.90.30 Recursos Ordinários 
10.301.1010.2025.0000 2025 SEC. DE SAÚDE 3.3.90.30 Recursos Ordinários 

informações. 
Na certeza de termos atendido a solicitação, nos colocamos a disposição para maiores 

Barra do Corda (MA), 13 de agosto de 2024 

SERGIO MURILO CRUZ DE OLIVEIRA 
CONTADOR 

Rua Isaac Martins, N.' 371 — Centro — Barra do Corda — MA. 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
E-mail: prefeiturabarradocorda@hotmail.com 

Atenciosamente 
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EST:XIX) DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COTÚ) 

CONTRA I .0 ADNI IN IST RAT I VO N" 229/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 229/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITI. R X MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO NI ‘12. XN11 "k0, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MINICIPAL
DE SAÚDE E A EMPRESAI BATISTA. DE, SAN I. XNA. 

CONTRATANTE: O NIUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal 
de Saúde. CNP,1: 09.200.1500001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNP.1: 10.452.0.44 .0001 Mó, neste ato
representada pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. JOANYCE CARNEIRO SOUZA. portadora do 
CPF n" 710.101 .731-20 e RG n 105101989 SUE SP MA. residente e domiciliada na Rua São Francisco 
de Assis. N" 93 - Canadá, 13arra do Corda - \IA. e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA 
EDI VAN IA PIAZEARA DA SILVA. portadora do CM' n') 435.903.813-53 e RG n' 1.608976 SSP MA. 
residente c domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços. N°637. INCRA. Barra do Corda MA. doravante 
denominada CONTRAT:\N . I.F.. 

CONTRATADO: J. BATISTA DE SANTANA. inscrito no CNRE n" 18.651.183 0N1-70. com sede à 
Av. Dr, Elicier Moreira. N' 1 .595. bairro Tamarindo em Barra do Corda MA. neste ato representado 
-)e1.1 Sra HAESTA SANTANA. inscrito no CPI' 006.610.-123- . n'' 
0W0945229984. TH.: (99) 98192-0740. e-mail: comercialtamarindolic á gmail.com. denominado 
simplesmente CON.I .RATA DO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO. acima qualificados. têm entre si ajustado o presente 
CO\ [RATO com o objeto abaixo discriminado. conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 34/2024. 
Processo Administrativo 1.177/2024. regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 
Lei n" 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato. decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições 
a segui r enunciadas: 

LÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1 . (..) objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 
gêneros alimentícios, para atendimento da demanda da Secretaria de Saúde do Município de Barra 
do (.orda/MA, do município de Barra do CordalMA. nas condições estabelecidos no Termo de 
Referência e conforme planilha abaixo: 

DESCRIÇÃO 
.r MARCA 

UND QTI) ‘ 1 "(
UNI I ‘1210 1.0 11. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

GARRA DO COROA 

L-v-ZaLlaaJ-Ljal;.4.4.1 

RÇUCAR REFINADO, com aparência de pó fino, 
, homogéneo, na cor branca, de fácil escoamento, não 
devendo estar melado ou empedrado; odor 
próprio e sabor doce; livre de fermentação; isento de 
materia terrosa, de sujidades, parasitas, larvas c 
detritos animais ou egetais. Embalagem: saco de 
polietileno atoxico, contendo 0 1 kg, com a • ITAJA 

' identificação do produto, marca do fabricante. data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (uni) 
:mo. peso liquido e número de registro no Ministério 
da Saúde, devidamente rotulada contbrine 
legislação vigente. observadas as normas técnicas 
pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 
.ACHOCOLATADO EM PÓ SOIÁNE1„ com 

'aparência de pó fino, homogéneo, na cor 
marrom, dc fácil escoamento. não devendo estar 
melado ou empedrado: odor e sabor próprios, com 
;msenc ia de corantes, do consenador ácido sorbico. 
de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais 

, ou \ ey,etais: embalagem: pacote impermeável MARAT 
lacrado, contendo 500g. com a identificação do A 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso liquido e numero de registro 
no órgão competente. devidamente rotulado 
conforme legislação vigente; observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 
CAFÉ TORRADO E MOTDO. em pó homogéneo, 

' de I.  qualidade, com selo de pureza da Associação 
. Brasileira da Industria do Cale A13IC, 

1.mhalagem pacote contendo 250g. empacotado 
a alto N. át: LIO. com a identificação do priiduto, marca 

-4 do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 
'Muniu) de 06 (seis) meses, peso liquido e numero 
de registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente, observadas 
;is normas técnicas pertinentes à legislação sanitária 
de alimentos. 

ACARRAO TIPO ESPAGUETE, obtido pei-J-
, amassamento de farinha de trigo especial ou da 
sémola de trigo com água. sendo permitido o 
enriquecimento do produto com (nos, vitaminas 
e minerais: fabricado a partir de matérias primas 
sãs e limpas, isentas de matérias terrosas. de BRANDI 6 sujidades. parasitas, larvas c detritos animais ou 

NE 
vegetais; odor e sabor próprios. Embalagem: pacote 

ide plástico. contendo 500g; com a 
Identificação do produto. marca do fabricante, data de 
Hibricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) 
Ano. peso liquido e número de registro no órgão 
: , jinpetente,  _devidamente rotulada con forme 

KG 

Und 

NIRO Und. 

Und. 

16.000 

1.000 

16.000 

10.000 

1,94 31.040,00 

5,60 5.600,00 

6,00 96.000,00 

2,50 25.000,00 

I BATISTA DE 2024.07,0 
SANTANA•18 

2 14:41:12 65118300017 o -0300 



ESTADO DO MARANHÃO . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COR 

BARRA DO COROA 

legislação vigente, observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

MARGARINA COM SAL. Teor nutricional 
máximo para porção dc 10g: sódio 100ing„ sem 
gorduras trans. Embalagem: pote em plástico. 
contendo 250g: com a identificação do produto. 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de PRIMOR 

. validade mínimo de 06 (seis) meses. peso liquido 
e número de registro no órgão competente. 
devidamente rotulada conforme legislação , 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes . 

. a legislação sanitária de alimentos. 
I 01.Y° DE SOJA VEGETAL, refinado dentro de 
padrão rigoroso de qualidade; aspecto límpido e 
isento de impurezas, sem cheiro, leve e saudável, de 
acordo com os padrões legais. devendo conter no 
mínimo 2.8mg de vitamina E e máximo de 3g 
de gordura saturada na porção de 13 ml. 
Embalagem: garrafa tipo Pet plástica, contendo CONCO 8 
900m1. com a identificação do produto. marca do RIXA 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade 
minimo de 01 (um) ano. peso liquido e numero de 
registro no órgao competente. devidamente rotulada 
,:onforme legislação vigente. observadas as normas 
icenicas pertinentes a legislação sanitária de 

4Lalinicntos.  

SAL REFINADO IODADO; extraido de fontes 
naturais. recristalizado: com teor minimo de 98,5% 
de cloreto de sódio sobre a substancia seca. adicionado 

, de antiumectante e iodo; aparência de cristais de 
granulação uniforme, na cor branca, não devendo 
.2star úmido, pegajoso ou empedrado; odor inodoro 
e sabor: característico (salino); Iodo: teor igual 

, (ni superior a 40 miligramas até o limite máximo de 
' 00 miligramas de iodo por quilograma do NOTA 
produto; ausência de sujidades. parasitas, larvas e 10 
detritos animais ou vegetais. Embalagem: saco 
plástico atóxico, contendo O I kg, com a 

. ide.ntificação do produto. marca do fabricante, data de 
i .il-lricação. prazo de validade mínimo de 01 (um) 
ano, peso liquido e número de registro no órgão 

. competente, devidamente rotulado conforme 
• legislação vigente, observadas as normas técnicas 
, pertinentes a leg ........... sanitária de alimentos.  

Und. 10.000 3,00 30.000,00 

Unci. 800 5,90 4.720,00 

Und 800 2,30 1.840,00 

sJ BNA"Tr AISN 
8 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

BARRA 00  COROA 

C=11:21C3=1 

• 
TENIPERO COMPLETO COM PIMENTA. 
Sal. preparado de cebola (cebola. sal . acidulante , 
ácido enrico. araioxidante metabissul fito de sódio), . 
pimenta jalapeita. preparado de alho (alho, sal. r 
acidulante ácido enrico. ;intimidante 

' metahissulfito de sódio. sequestrante 1 ..1) I A calejo 
TEMPE. 

• tilSmat:0). pimenta-de-cheiro. cebolinha. salsa, 
RO D.N I 0 1 manjericão, pimenta-preta. realçador de sabor 

FRANC1 121mi:intato de sódio e aromatizante. 
SCA Embalagem plástica com peso liquido de 300g. 

com a identificação do produto. marca do fabricante. 
data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 
(seis) meses, peso liquido e numero de registro no 
órgão competente. de \ idamente rotulada conforme 
legislação sanitária de alimentos 
COLORIFICO EM PO A BASE DE 
['RUCEM; aparência de po fino. homogéneo. 
na cor laranja intenso, com amido máximo 78o ' 

, p n. de fáci l escoamento, não devendo estar 
Imelado ou empedrado; odor e sabor próprios; 
1. fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

I . 
isentas de matérias terrosas, de sujidades. parasitas, 
larvas. detritos animais ou vegetais; isento de cheiro 
acre ou rançoso. Embalagem plástica com peso 
l iqindo de 1 Ong. obser\ adas as normas técnicas 
pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 

Und. 

TEMPE 
RO DA 

FRANCI Und' 
SCA 

SOO 5,90 

1.000 

2.950.00 

2,90 2.900,00 

N X1.014 I01.4.1. . 
200.050M 

São anexos a este instrumento e \. inculam esta contratação. independentemente de transcrição: 

1 . O Termo de Re feréncia que embasou a contratação: 
O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta elou o Aviso de Dispensa Eletrônica. 

caso existentes: 
3 . A Proposta do Contratado: 
4. E \ enuta is anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024. contados da assmatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133/2021 . 
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado. independentemente de termo aditivo. 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSUI A TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

.1 BATISTA DE 2024.07.02 - 

SANTANA:186 14:41:32 
51183000170 -03'00' 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORIYA 

BARRA 00 COROA 
7,- 7'21

(I I. SITA QU ‘I2TA - P ‘G VNIENT() 

I. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de RS 200.050,00 (duzentos mil e cinquenta reais). 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto. inclusive tributos e ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, previdenciários. fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
c) (.) valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realitado através de ordem bancária, para crédito em banco. ii.).zencia e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PR.AZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 
Nota Fiscal 'Fatura. em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
c No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prato de pagamento até a data de sua efetit a realitação. mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

.l.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação. conforme disposto neste instrumento CIOU no Termo de Referèneia. 
b Quando houver glosa parcial do objeto. o contratante de v era comitniear a empresa para que emita 
a iiota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

) () setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão, os dados do contrato e do órgão contratante: o periodo respeetix ode execução 
do contrato: o valor a pagar: e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabive.is. 
di Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal 'Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidação da 
despesa. o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese. o prato para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação. não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao MC/XI-. ou. na impossibilidade de acesso 

J BATISTA DE 2024.07.02 

SANTANA:18614:41:43 
51183000170 -03'00' 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

BARRA 00 CORDA 
ÁL "===r5rrr73

ao referido Sistema. mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da 1.ei n' 14.133/2021. 
1') Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizai
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital: h) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade. 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrèncias impeditivas indiretas. 

('onstatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regulariie sua situação ou, no 
mesmo prazo. apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma Vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
h Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplencia do 
contratado. hem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada ao contratado a ampla defesa. 
j) havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
k) Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
ml O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 
123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial. de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
('omplementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5. 1 . A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total. conlbrme as 
regras pre‘ istas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta. 
h) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos. exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo cie um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatoriamente. 0(s) 
definitivo( s). 

s.) ABNATTAISNTAA:Di 8E6 2140:2441.0:575.02 

51183000170 _03,00. 
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BARRA DO CORDA 
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g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ào) adotado(s), em substituição. o(s) que N. ier(em) a ser 
determinado( s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial. 
rua reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
1) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com o contrato 
e seus anexos: 
h) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência: 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções erificadas no objeto 
lOrnecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte. às suas expensas: 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado: 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto. no prazo. 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato: 
Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-(ieral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado: 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes. meramente 
protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) ('oncluida a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de (12 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
j) Notificar Os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, c da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 

27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990): 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, - 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. I 37, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados: 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte. no prazo 
lixado pelo fiscal do contrato. Os bens nos quais se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados: 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto. bem corno por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores --
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social: 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais c à Divida Ativa da ( nião: 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRE e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

C N DT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção. Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica. cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
a) Paralisar. por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha ein risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta: 
c) ('umprir. durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. hem corno as reservas de 
cargos previstas na legislação (aia. 1 16); 
d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único): 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, de \ endo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação. exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. Il. d. da Lei n" 
14.133. de 2021. 
g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal. as normas de 
segurança do Contratante; 
11) Aloear os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados. ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709. de 14 de agosto de 
2018. adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
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j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

) Submeter previamente. por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação. quaisquer intidank,•as nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congénere. 
11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1 . O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução. juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especi ticações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte. inclusive antes do recebimento provisório. quankki 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. devendo ser 
substituido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada. às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma .justificada, 
por igual período. quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigéncias contratuais. 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade. 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine á parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
8.6. O prazo para a solução. pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa. não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa à 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa á inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado: 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração Usa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
fi fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

J BATISTA DE 2024.07.0 
SANTANA:186 2 14:42:27 
51183000170 _03'00' 



GARRA DO COROA 

f=1~Trrml=

i'$'

,i‘"\'' ,..,-x 4 • 
• 

' C  ..,--.. 
L. 9( o 
',. 

ESTADO DO MARANHÃO '... . .› 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COR4A .•______/' --...... 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
h praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame: 

) praticar ato lesivo previsto no art. 5'' da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013. 
j Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2", da Lei): 
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h. c. d. e. I' e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §-1". da Lei). 
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h. i. j. k e I do subitcm acima deste Contrato, bem como nas alíneas h, c. d, e. f e g. que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei) 

IV Multa: 

1 . moratória de 0,5° n (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida. ate o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0.5" da multa com base 
no \ alor do contrato, e percentual máximo de 300• ): 
2. moratória de 0.5", (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato. até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação. 
suplementação ou reposição da garantia. respeitando-se o limite mínimo de 0.50, da multa com base no 

ator do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1 . () atraso superior a 30 (trinta) (lias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
dcscumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Leia. 14.133. de 2021 . 
3. compensatória de 0.5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso cie 
mexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato. e percentual máximo de 30" 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9") 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156. 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8"). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação em iada pela 
autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado. observando-se o procedimento previsto no caput c parágra tOs do art. 158 da 
lei n" 14. 133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. a aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §I"): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida: 
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h. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstfincias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
1 1 . Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fi ns de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 
ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12. 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especi ficos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO FONTE PROJETO DESCRIÇÃO ELEMENTO 
ORÇAMENTÁRIA DE DE DE 

ATIVIDADE DESPESA RECURSO 
10.301.1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SAÚDE 3.3.90.30 Recursos 

ordinários 
10.301.1010.2025.0000 2025 SEC. DE SAUDE 3.3.90.30 Recursos 

ordinários 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
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12 1 - Nos termos do art. 140 Lei n" 14. 133. de 2021. João Victor Mino da Silva. Portaria n" 
248/2023, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos. 
anotando em registro próprio todas as ocorrèncias relacionadas com t execução e determinando o que for 
ne.cessario à regularização de tal lias ou defeitos observados, 
12. 1 PARÁGRAFO LNIC( ) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta. não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

12. 1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei n'' 
I 4. 133, de 2021. e demais normas federais aplica eis e. subsidiariamente. segundo as disposiçõe.s cont idas 
na Lei n" 8.078. de 1990 •- • Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DECINIA QUARTA — ALTERAÇÕES 

13. 1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 
14.133. de 2021 . 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do alor inicial atualizado do 
contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila. 
dispensada a celebração de Ienno aditivo, na !Orou' do art. 136 da 1 ,ei 14 133. de 2021 

CLÁUSULA DE('INIA QIINTA — PUBLICAÇÃO 

14. 1 . Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n" 14. 133:21 . 

CIÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

15.1 . É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme irt. 92, § I" da 1 .e i n" 
14. 133 21 . 

JOANYCE CAREIRO SOUZA 
Secretária Municipal de Sande 

CONTRATANTE 

Barra do Corda (MA). 02 de julho de 2024. 

MARIA ED VANIA PEREIRA DA SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

' 
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RETIFICAÇÃOI&E CONTRATO 249/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 08 de JULHO de 2024, seção 03, página 07, onde se lê: A dotação 
orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. A dotação 

orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Lê-se: A 
dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. A 
dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2025. DATA: 
Barra do Corda (MA), 13 de agosto de 2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 250/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 08 de JULHO de 2024, seção 03, página 02, onde se lê: A dotação 
orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. A dotação 

orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Lê-se: A 
dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. A 
dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2025. DATA: 
Barra do Corda (MA), 13 de agosto de 2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 249/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 08 de JULHO de 2024, seção 03, página 03, onde se lê: A dotação 
orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. A dotação 

orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 20105. Lê-se: A 
dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2021. A 
dotação orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2105. DATA: 
Barra do Corda (MA), 13 de agosto de 2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 
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RETIFICAÇÃO In CONTRATO 229/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do Jornal Pequeno do dia 09 de JULHO de 2024, página 08„ onde se lê: A dotação orçamentária será: 
10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. A dotação orçamentária será: 

10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Lê-se: A dotação orçamentária 
será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. A dotação orçamentária 
será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2025. DATA: Barra do Corda (MA), 
13 de agosto de 2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 250/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do Jornal Pequeno do dia 09 de JULHO de 2024, página 11„ onde se lê: A dotação orçamentária será: 
10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. A dotação orçamentária será: 

10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Lê-se: A dotação orçamentária 
será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. A dotação orçamentária 
será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2025. DATA: Barra do Corda (MA), 
13 de agosto de 2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 249/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do Jornal Pequeno do dia 09 de JULHO de 2024, página 11, onde se lê: onde se lê: A dotação 
orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. A dotação 

orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 20105. Lê-se: A 
dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2021. A 
dotação orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 20105. 
DATA: Barra do Corda (MA), 13 de agosto de 2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 
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ELETRÔNICO 34/2024 

EXTRATO DE CONTRATO n° 291/ 2024 

INEXIGIBILIDADE N°. 39/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1.769/2024 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO locação de imóvel na zona urbana, destinado ao 
funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial-CAPS II, 
através da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Barra do Corda-MA. INEXIGIBILIDADE N°. 39/2024. Contratado: 
VICENTE PAIVA NOLETO, com o CPF de n° 008.055.053-34, 
portador do RG n° 04901242012-46 SSP/MA. Contratante: 
Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor 
mensal de RS1.800,00 (mil e oitocentos reais), totalizando 

um valor de R$ 21.800,00 (vinte e um mil. seiscentos reais) 
anual. A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.36, Projeto Atividade: 2078. Fonte 
de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
10.301.1010.2025.000- Elemento de Despesa: 3.3.90.36. Projeto 
Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses contados a partir da data da sua assinatura, 
na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021. DATA: Barra do 
Corda (MA), 07 de agosto de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO 
SOUZA. Secretário Municipal de Saúde / Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: MFPNINZXK144M71723571247GVA035XM1 

RETIFICAÇÃO DE CONTRAT 2024, PREGÃO 

(72c29 191 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 08 de 
JULHO de 2024, seção 03, página 07, onde se lê: A dotação 
orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. A dotação orçamentária será: 

10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 

Atividade: 2025. Lê-se: A dotação orçamentária será: 
10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 
Atividade: 2078. A dotação orçamentária será: 
10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 

Atividade: 2025. DATA: Barra do Corda (MA), 13 de agosto de 
2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do 
município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: KMANL513Y14GQVI723571325BSPFE5Q1J 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 250/2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 08 de 
JULHO de 2024, seção 03, página 02, onde se lê: A dotação 
orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. A dotação orçamentária será: 
10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 
Atividade: 2025. Lê-se: A dotação orçamentária será: 

10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 

Atividade: 2078. A dotação orçamentária será: 
10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 

AL, CERTIFICADO DIGITALMENTE 
"" E COM CARIMBO DE TEMPO 

Atividade: 2025. DATA: Barra do Corda (MA), 13 d 
2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. f4 
município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: 90GTLWH2R14XQJ1723571356WLKCVVKW1 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 249/2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 08 de 
JULHO de 2024, seção 03, página 03, onde se lê: A dotação 
orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. A dotação 
orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 20105. Lê-se: A dotação 
orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2021. A dotação 
orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2105. DATA: Barra do Corda 
(MA), 13 de agosto de 2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira 
Cabral. Pregoeira do município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: NKJ7VGIT014HPN1723571404SNKRJZOPI 
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ITAJUBARA SIA AÇÚCAR E ÁLCOOL- EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

C.14PJ er 06.110.605,0001-11 -5O0,E 21300004378 
A Doem. da ITÁJUSARA 5.4 AÇUCÁR E ÁLCOOL - ER RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
no uso das ...Nações. na tonna do art. 123. capo/. da Lei Federal , 6404,1978, 
convoce os Adonis. para partiuparem da Asserroleie Geral Orce... a ser 
• l• convocação, no da 22 de agosto de 2024, às , 011 (dez nor.). de forma 
goete...ente digital. para: 1. Analisar • deliberar sobre as melena. n. 
incisos I a 11 do ai. 132 da Lei Federal nr 5.404/1975, relativas ao exercido ecoei 
encena. em 31/121023. duais seiam a, tomar as contes dos edmingstradoms exammar. 
discuto e votal.. demonstraçóes linanceras. 1,1 deabarai sob,.. dimanação do lucro 
liquido do exervoo e e d. erdetddeo de dhadendos. 55 houver. Inatnaoà. parola, 1. Á 
Asserrolme Geral Ord./a será realiza00 de forma digital pelo Peter112 eletrônico de 
vid.conteranca -Google Mear atreves ore acesso ao a. a eer obtido pelos Aciontetes 
Sue desatarem padicoar, com orevta solicitação pelo 54110.1 divacanassao.comdr. 2. A. 
Assembleias Gerais realizada. de lorma 0191121 serão consideradas como mela... na 
Sede da Companhia, conlmmo previsto na Seção VIII. Anexo V da Instrução Normativa 
OREI II Si. de 1.  de jul. 04 2020 Esolereelmentor 1. Encontram-Se á disposição dos 
Acgonratas na eede da Canoa,. no late da Central de 91118,05 • desde 13 de melo de 
2024 • 1011115 invenv.gover.cemraldebalancoe) e por solicitação ao e•mall, 
divacenessau.comer as copas dos documentos relauonados às deliberação. prevista. 
nesle Edital 2. O Aum010 sue d.,' se lezer presente ao, meio de Poletm de Voto à 
Distenaa. .vera solgate•la pelo e.g.°, divac@nessau,com.P. com devolução à 
comparo.. peio mesmo endereço eretrOmoo. auf o OU /10. agosto de 2024. conforme 
021/30 11104 Anexo IV da Instrução Normativa OREI aSIl OS tolho de 2000. 3. Os 
Aramai.s que desgelarem paio., da Assembleia deverão apesentar documento de 
identidade e os coe se fizerem representar por ou. Adonlete ou por advogado, o 
instrumento d outorga de mandato com especM.çâo dos atos autonZados nos lermos 
do g Ir do ao, 126 da Ler F.eral n° 640411976. alam do documento de 'denodada. 
Coelho eleioNA. 13 de agorão de 2024. Guilherme Cavelcenti Rocha Len. • Diretor. 
Presidente I e Jose Naval. Bfaynel de Arai. • Orelor-Preodente II 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 229/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do Jornal Pequeno do dia 09 de JULHO 
de 2024, página 08„ onde se lê: A dotação orçamentá-
ria será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. A dotação orçamentá-
ria será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Lê-se: A dotação or-

' çamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. A dotação 
orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2025. DATA: Barra 
do Corda (MA), 13 de agosto de 2024. ASS: Publique-se. 
Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do municiai°. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO n' 291/ 2024 
INEXIGIBILIDADE N°. 39/2024 • 

• PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.769/2024 - Barra do Corda/MA. 
• OBJETO locação de imóvel na zona urbana, destinado ao funcionamen-

to do Centro de Atenção Psicossocial-CAPS li, através da Secretaria 
Municipal de Saúde do municio. de Barra do Corda-MA. INEXIGIBILI-
DADE N. 39/2024. Contratado: VICENTE PANA NOLETO, com o CPF 
de e° 008.055.053-34, portador do RG n• 04901242012-46 SSP/MA. 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, CNN, 09.200.150/0001-13 
e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor mensal 

. de RO 1.800,00 10111 e oitocentos reais), totalizando um valor de R$ 
21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) anual. A dotação orça-

. manteria será. 10.301.1017.2078.000- Elemento de Despesa: 3.3.90.38, 
1 Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A do-

ação orçamentária será: 10.301,1010.2025.000. Elemento de Despesa: 
3.3.90.36. Projeto Atividade: 2025, Fonte de recursos: Recursos Ordi-

1 maios Vigéncia. O prazo de vigência da contratação é da 12 (doze) 
¡ meses contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 
1 105 da Lei n" 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 07 de agosto 

de 2024. ASS JOANYCE CARNEIRO SOUZA. Secretário Municipal de 
Saúde /Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS-MA 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

O Presidente da Comissão de Contratação do município de Ca-
xias-Ma, no uso de suas atribuições legais, torna público aos in-
teressados, a ERRATA da PUBLICAÇÃO do aviso de adiamento 
da licitação que tem por objeto a Contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços de limpeza de fossas com 
retiradas de dejetos. para atender as necessidades dos hospitais, 
unidades básicas e programas da Rede Municipal de Saúde do 

Municipio de Caxias-MA, que circulou com a data de julgamento 
- do certame errada no Jornal Pequeno (Jornal de Grande Circo-

, loção), na Edição de 07/08/2024, página 9, caderno de terceiros, 
de forma que a retificação será da seguinte forma: ONDE SE LÊ: 
DATA: 23/08/2024. HORÁRIO: 11h:00min (ONZE HORAS), LEIA-

' -SE: DATA: 26/08/2024. HORÁRIO: 085:h0Omin (oito horas). 
Caxias - MA, 13 de agosto de 2023. 

Igor Mário Cutrlm dos Santos 
Presidenta da Comissão de Contratação 

Eliminamos insetos em Geral 

Ligue já e contrate nossos Serviços! 

dett 'et ' te/C 

(98) 98868-4667 

1 4 DE AGOSTO DE 2024 
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CONTEXTO 
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" 

Inauguração 

*** Quando a capital maranhen-
se já conto com um hotel estrutura-
do para grandes e significativos even-
tos, área de lazer e um restaurante 
com o melhor do gastronomia, já me-

rece estar no radar cie quem apre-
cia os coisas boas da vida. É o caso 
do Hotel Blue Tree São Luís, no bair-
ro do Calhou, que, ganhou recen-
temente novos serviços de beleza e 
bem-estar oferecidos pelo Espaço Lu-
xo, da empresária Luanne Durans. 

—No espaço de 60 metros qua-

ihonofom arVer, O COSO; Giancarlo Franco e luonne Duro, 
Hockel 

drodos, há uma ampla gama de ser-
viços como: massagem relaxante, te-
rapêutica, modelodora, drenagem 
facial, reflexologia poda), drenagem 
linfática corporal, massagem com pe-
dras quentes, massagem terapêutica 
e ventosoterapia, além de massagem 
terapêutica com pistola de liberação. 

Ocaso: Giancarlo Franco e Luonne Durons inauguram o novo especo 

Espetáculo (I) 
Uma viagem por quatro incríveis bibliote-

cas brasileiras é o tema do espetáculo de tea-
tro que chego ao Maranhão na segunda quin-
zena de agosto."ONDE MORAM OS LIVROS?" 
percorrerá a capital São Luís e os municípios 
Santa Inês e Açailândia. O espetáculo realizará 
itinerância no Maranhão, começando pela ca-
pital São Luis, no período de 21 a 24 de agos-
to; seguindo para Santa Inês de 27 o 30; e con-
cluindo os apresentações em Açoilândia, de 03 
o 05 de setembro. Apresentado pelo Ministério 
do Cultura e Instituto Cultural Vale, a peço se-
rá apresentada a cada dia uma escola da re-
de pública de ensino, com sessões pelo manhã 
e à tarde, reunindo toda a comunidade escolar. 

Espetáculo (II) 
No espetáculo, cada biblioteca tem um as. 

fitrião, como Dom Pedro II, que sai de uma fo-
to do Coleção do Biblioteca Nacional para co-
nhecer e apresentar suo arquitetura, seu acervo 
e seus 200 anos de história. O escritor portu-
guês Luis de Comões navego pelo palco contan-
do da suo vida atribulado e do naufrágio que 
quase o fez perder os originois de "Os Lusía-
das" . E não vão faltar escritores maranhenses 

Visita 
O Ministério Público Federal (MPF) rece-

beu, em São Luis (MA), no último sábado (10) 
pela manhã, a visito da relatora especial so-
bre formos contemporâneos de racismo, discri-
minação racial, xenofobia e intolerância corre-
lata, Ashwini K.P., nomeada pelo Conselho de 
Direitos Humanos do Organização das Na-
ções Unidos (ONU). A reunião foi realizado 
na sede da Procuradoria da República no Ma-
ranhão e contou com a participação de mem-
bros do MPF, do Ministério Público do Trabalho 
(MPT), do Ministério Público do Estado do Ma-
ranhão (MPMA), do Defensoria Pública Estadual 
(DPE), da Defensoria Pública da União (DPE) 
e do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA). 

Eleição 
Em 18 de agosto de 2024, entre 8h e 12h, 

as eleitoras e os eleitores de Governador Edison 
Loba°, termo da 103,  zona do Tribunal Regio-
nal Eleitoral do Maranhão, estão convidadas e 
convidados a participarem de eleição simulada, 
que tem como foco a apresentação de requisi-
tos de segurança do processo eletrônico de vo-
tação, transparência, treinamento de mesários e 
mesários, entre outros testes que servem de pa-
râmetros paro o Justiça Eleitoral. A eleição simu-
lada é um projeto realizado pelo TRE-MA desde 
o ano de 2004, que testa vários dados num am-
biente simulado ao real do dia do votação, só 
que com candidaturas fictícios. Em 2022, equipe 
do Tribunal Superior Eleitoral observou o projeto 
em Belo Visto e em 2024 será parceiro do oção. 

Fotografia (I) 
O NUPPI Núcleo de Pesquiso e Produção 

de Imagem comemorará o Dia Mundial da 
Fotografia com um evento no dia 16 de 

agosto, a partir das 17h, no Centro Cultural 
Vale Maranhão. Com o temo "Mara-

mazônicr Imaginários do Amazônia Mara-
nhense", o evento busca ampliar os olhares 
sobre a região, bem como estimular a per-
cepção sensível e a reflexão em torno das 
imagens, como formo de aprofundar o co-
nhecimento sobre as expressões artísticas e a vi-
vência coletiva nos territórios do Amazônia Legal. 

Fotografia (II) 
O evento propõe um programo formati-

vo em torno da temática da fotografia a partir 
do realização de uma mesa redonda com artis-
tas, fotógrafos e pesquisadores do área, além 
de uma oficina e uma sessão de fotoprojeçães, 
selecionados a partir da convocatória 8quot,-
Compartilhantes Amolônidas&quoi;. O proje-
to tomo como modelo uma iniciativa já realiza-
da desde 2008 pelo Coletivo NUPPI em eventos 
de comemoração ao Dia Mundial do Fotogra-
fia, desta vez organizado com o apoio do Cen-
tro Cultural Vale Maranhão o partir do Edi-
tal Ocupa CCVM - Amazônia em Foco 2024. 

Evento (I) 
A Universidade Estadual do Maranhão (Lie-

m) co Universidade Federal do Maranhão (UF-
MA) promovem, nos dias 14 e 15 de agosto, o 
Seminário de Integração e Consolicaçáo dos 
Programas de Pós-Graduação do Maranhão 
com o temo "Inovação e sustentabilidade para 
o desenvolvimento socioeconômico: integrando 
ciência e sociedade" A organização é uma ação 
conjunta do Programa de Pós-Graduação em 
Ciência Animal (PPGCA/Uemo), Programa de 
Pós-Graduação em Desenvolvimento Socioes-
pacial e Regional (PPDSR/Uema), Programa 
de Pós-Graduação em Agroecologio da Uema 
e do Programa de Pós-Graduação em Desen-
volvimento Socioeconômico (PPGDSE/UFMA). 

Evento (II) 
O evento tem como objetivo integrar co-

nhecimento e promover discussões sobre temos 
fundamentais para o futuro das ciências agrá-
rios no Maranhão. As inscrições são gratuitos e 
podem ser realizadas até o dia 14 de agosto, 
por meio do link irmweven3.com.br. A abertu-
ra do seminário nos dias 14 e 15 começará às 
9h, no auditório do Uemanet, Compus Paulo VI. 
O encontro é aberto o estudantes de gradua-
ção, pós-graduação, técnicos, pesquisadores 
e profissionais de diferentes áreas com interes-
se em tecnologias voltados ás ciências agrárias. 

l ela ratr,e-

'f rtós 

***O Poder Judiciário do 
Maranhão, por meio da 
Unidade de Monitora-
'sento e Fiscalização do 
Sistema Carcerário e do 
Sistema Socioeducotivo 
(UMF/TJMA) e da Escola 
Superior da Magistratura 
(Esmom), realizará nos 
dias 29 e 30 de agos-
to o Seminário Estadual 
"Política de Atenção à 
Pessoa Egresso do Siste-
ma Prisional no Estado 
do Maranhão", no Au-
ditório Fernando Falcão 
- Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão 
• ALEMÃ (Av. Jerônimo 
de Albuquerque - Sitio do 
Rangedor - Calhau). 

***As inscrições podem 
ser realizadas no período 
de 12 a 23/8, por meio 
do sistema Tutor (Senti-
nela) para o público do 
TJMA e por meio de for-
mulário eletrônico paro o 
público externo. O Semi-
nário presencial terá car-
go horário de 16 horas. 

"*"A TV UFMA começou 
o segundo semestre com 
muitas novidades em sua 
programação. São apre-
sentações exclusivos com 
artistas maranhenses, 
filmes produzidos por re-
alizadores do Maranhão 
e produções audiovisuais 
universitárias, que a par-
tir deste mês estão sendo 
exibidas em novas tem-
poradas respectivas do 
"Vitrine Musical", "Cine-
clube Casarão" e "Janela 
do Aluno". 

***A programação do seu 
canal de ideias vai levar 
muito mais informação, 
ciência, debate e cultura. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 
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Despacho n° 001/2024 Comissão Permanente 
de Processos Administrativos Disciplinares 
Barra do Corda/MA 

Assunto: Notificação de Servidores sobre Abertura de Processo 
Administrativo e Prazo para Defesa. 
Prezado(a) Senhor(a), 

Em cumprimento ao ofício OFC-laPJBCO - 397/2024 e ao 
Despacho - laPJBCO - 260/2023, que recomendam a abertura 
de um Processo Administrativo para apuração da validade 
dos acordos homologados em juízo no ano de 2020 e dos 
impactos dos atos administrativos subsequentes e em 
atendimento ao ofício n° 84/2024 da Procuradoria Geral do 
Município, que recomendou a abertura de um Processo 
Administrativo para apuração de tais acordos homologados, a 
Comissão Permanente de Processos Administrativos 

Disciplinares notifica os servidores listados abaixo. 
Servidores Notificados: 

Celso da Silva Santiago - CPF: 822.952.633-87 

Deuzilene Pereira da Silva - CPF: 890.608.573-72 

Josielson de Morais de Souza - CPF: 611.164.023-27 
Ana !ris de Oliveira Maciel - CPF: 023.982.363-07 

Valléria Martins Araújo Silva - CPF: 934.937.113-87 

Vivianne Cristina Martins Araújo - CPF: 015.168.273-92 

Marilene de Assunção - CPF: 006.702.133-65 

Maria da Silva Costa - CPF: 883.419.843-34 

Aldeli Souza Araújo da Cruz - CPF: 804.236.633-72 

Ana de Sousa Gonçalves - CPF: 283.214.993-68 

Arminda dos Santos Puca - CPF: 216.238.133-87 
Francialdo Carvalho dos Reis - CPF: 973.839.453-87 

Israel de Sousa Assunção- CPF: 063.954.323-54 

José Rodrigues - CPF: 767.514.223-34 

Patricia Ramos de Sousa - CPF: 949.111.933-87 

Odair José Maciel - CPF: 826.967.993-34 

Daniel de Melo - CPF: 796.248.803-44 

Gefferson de Araújo Silva - CPF: 653.216.183-72 

Luzia Alves Barroso e Silva - CPF: 805.595.813-00 

Eunice Alves da Silva - CPF: 820.897.103-06 

Ana Patricia Sampaio Pereira - CPF: 001.162.783-23 

Geisilene da Silva e Silva Morais - CPF: 048.004.113-00 

Maria Alves Ferreira Santiago - CPF: 014.731.053-90 

Josemilson Macedo Gomes de Sousa - CPF: 058.327.963-57 

Adriana Silva da Costa - CPF: 015.153.723-24 

Fernanda Rocha dos Santos Lima - CPF: 605.478.673-36 

Maiara Almeida Moreira - CPF: 603.063.893-98 

Charles Silva Marques - CPF: 069.730.573-22 

Pedro Duarte Almeida - CPF: 039.944.963-90 

Fabricio Borges da Silva Sousa - CPF: 051.256.833-29 

Ivanilde Viana Mota - CPF: 846.906.073-20 

Márcio Dionnes da Silva do Nascimento - CPF: 015.820.403-46 

Layane de Sousa dos Santos - CPF: 052.584.583-69 

Marlecy da Silva Santana - CPF: 002.141.573-00 

Stephane Morgana Araújo Brito - CPF: 024.693.821-81 

O objetivo do processo administrativo é apurar a 

regularidade dos referidos acordos e os efeitos dos atos 

administrativos decorrentes dos mesmos. 

Os servidores listados estão sendo formalmente notFíÍe f da 
abertura deste Processo Administrativo. Em conformida sorri' 
os princípios do devido processo legal, possuem o direito de 
apresentar sua defesa e quaisquer documentos ou 
informações pertinentes ao processo. 
Prazo: Os servidores notificados terão um prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir do recebimento desta notificação, 
para apresentar sua defesa. 
Instruções para Apresentação de Defesa: 
• A defesa e qualquer documentação complementar devem 
ser enviadas diretamente Ci Comissão Permanente de 
Processos Administrativos Disciplinares no endereço abaixo: 
Comissão Permanente de Processos Administrativos 
Disciplinares 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Rua Isaac Martins, n° 371, Centro, Barra do Corda/MA 

Todas as defesas e documentos apresentados serão recebidos 
e analisados pela Comissão, que assegurará a consideração 
adequada de todos os argumentos e provas apresentados. 
Para garantir a transparência e a justiça durante o processo, 
solicitamos que as medidas necessárias sejam tomadas com 

a máxima atenção. Ressaltamos a importáncia de cumprir o 

prazo estabelecido para garantir a plena análise de sua 

defesa. 

Atenciosamente, 

Francisco Pereira Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Processos 

Administrativos 
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